
Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo —SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoria@camarasrviterbo.so.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
LEGISLAÇÃO. 

PROJETO DE LEI N°x)  , com Emendas Impositivas: 01 a 20/2023. 

No dia  04 / /,/),23  ,às J 3e horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de Justiça, Redação e Legislação, infra-
assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do referido Projeto de 
Lei. Após minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores 
manifestam-se pela (legalidade ou ilegalidade), do Projeto de Lei em 
epígrafe, conforme manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em 
anexo. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e 
após a leitura e apr va ão da presente ata, esta vai assinada. 

FRANC TINO MOTA NETO 
Presidente 

ROSELI DASSiRAÇAS VIEIRA GUIDELLI ( 
Relator 

kiTctAl 00 À 
MÁRIO MARCO BARBOSA TITARELLI ( 

L i f- /A 1).E  ) 
Membro 

A Comissão opina pela 
de votos (unanimida maioria 

OBS: 

por 



Câmara Municipal cle Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo — SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE 
JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO, da Câmara Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE LEI n° 200/23; com Emendas 
Impositivas 01 a 20/2023. 

O Relator da referida comissão, após análise do mencionado projeto, 
com Emendas Impositivas de 01 a 20/2023, emite parecer pela legalidade; 

tendo em vista que atende as disposições constitucionais e legais acerca da 

matéria. 

Sala das Sessões0 de LU de 2023. 

Assinatura Relator(a)  
Roseli

-
Roseli das Gràças Vi *ra Guidelli 



Câmara Municip - de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo — SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp"v.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, POLÍTICAS PÚBLICAS, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

PROJETO DE LEI N° --2 (9° /-2-3 , com Emendas Impositiva de 16 a 
20/2023. 

No dia  (2 /  , às) --1-° horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, POLÍTICAS PÚBLICAS, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do 
referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise da referida proposição, os 
Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou rejeição ou tramitação), do 
Projeto de Lei em epígrafe, conforme manifestação escrita e fundamentada 
pelo Relator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por 
encerrado os trabalhos e após a leitura e aprovação da presente ata, esta vai 
assinada. 

TEÓFILO RSE 
Presidente 

CARLOS ALE 
Relator 

NDRE FERREIRA FRANCISCO (  ?\,,A.T1) TM45 

Vft ÍPROCÓPIO DA SILVA 
Membro 

A Comissão opina pela T" 411 )770.Aa por 
J-!' . /..///3A,O/T-.-   de votos (unanimidade / maioria). 



Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo — SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do Relator da COMISSÃO PERMANENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, POLÍTICAS PÚBLICAS, 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, da Câmara Municipal de Santa Rosa 
de Viterbo/S.P. , sobre o Projeto de Lei n° 200/23, de autoria do Executivo 
Municipal; com Emendas Impositivas 16 a 20/2023. 

O Relator da referida Comissão manifesta-se pela tramitação 
do PROJETO DE LEI n° 200/23; com Emendas Impositivas 16 a 20/2023. 

Os demais membros opinam pela tramitação. 

Sala das Sessões,OY de 

Assinatura Relator(a) 

(3de - 2023 — 

Carlos Alexandre Ferreira Francisco 



Câmara gliunicip. de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo — SP —CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoriagbcamarasrviterbo.so.aov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 

PROJETO DE LEI N0,2W/92 , com Emendas Impositivas: 12, 14, 15, 17 e 
18/2023. 

No dia  o "( / z 3   , às I cT:1-70horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de EDUCAÇÃO, ESPORTE, 
CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA ,infra-assinados, foram iniciados 
os trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise 
da referida proposição, os Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou 
rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei em epígrafe, conforme 
manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. Nada mais 
havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a leitura e 
aprovação da presente ata, esta vai assinada. 

APARECIDA DONiZETE ESTE VAM ( ) 
Presidente 

MANUIL E 
Relator 

LEAL DE SOUZA ( 5 ,1)Q-MICL 

Uu,,Q,:
ROSELI DA): GRAÇAS VIEIRA GUIDELLI ( 
Membro 

A Comissão opina pela por 
 de votos (unanimidade / maioria- ). 



Câmara gtiunicip. al de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160- Santa Rosa de Viterbo - SP - CEP 14.270-000 - Fone/Fax (16) 3954-1666 - e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, da 
Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o Projeto de Lei 
n° 200/23; com Emendas Impositivas 12, 14, 15, 17 e 18/2023. 

Após análise o relator da referida Comissão manifesta-se pela tramitação 
do PROJETO DE LEI n° 200/23; com Emendas Impositivas 12, 14, 15, 17 
e 18/2023. 

Os demais membros opinam pela tramitação. 

Sala das Sessóes, 11 de Ct¢ 

Assinatura Relator(a) 

2023. 

Manu filio Leal de Souza 
Vere dor 



Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo — SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURIDADE SOCIAL, 
SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PROJETO DE LEI N°.2,00 /43  , com Emendas Impositivas: 01 a 11 e 12, 
13 e 19/2023. 

No dia  04  1,3   às Ly, 30 horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de SEGURIDADE SOCIAL, SAÚDE, 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,infra-assinados, foram 
iniciados os trabalhos de análise do referido Projeto de Lei. Após 
minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores manifestam-se 
pela (aprovação ou rejeição ou tramitação), do Projeto de Lei em epígrafe, 
conforme manifestação escrita e fundamentada pelo Relator, em anexo. 
Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os trabalhos e após a 
leitura e aprovação, da resente ata, esta vai assinada. 

FRANCIS 
Presidente 

qewLez, 
ROSELI D 
Relator 

CARLOS ALEXANDRE FERREIRA FRACISCO (  pA25,t-f ),/kuõ) 
Membro 

INO MOTA NETO 

AS VIEIRA GUIDELLI ( 

A Comissão opina pela 
 de votos (unanimidade / 

por 



Câmara Municipal' de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160- Santa Rosa de Viterbo - SP - CEP 14.270-000 - Fone/Fax (16) 3954-1666 - e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE 
SEGURIDADE SOCIAL, SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o 
Projeto de Lei n° 200/23, de autoria do Executivo Municipal; com Emendas 
Impositivas de 01 a 11 e 12, 13 e 19/2023. 

Após análise e verificação do PROJETO DE LEI n° 200/23, com Emendas 
Impositivas de 01 a 11 e 12, 13 e 19/2023, o Relator da referida comissão, 
manifesta pela tramitação. 

Os demais membros opinam pela tramitação. 

Sala das Sessões,Oci de e 2023. 

Assinatura Relator(a) • 
Roseli das Orças eira Guidelli 



Câmara Municip" aí de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo — SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoria@camarasrviterbo.sa.Rov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS. 

PROJETO DE LEI N°7,£,   

No dia  i4 / 2 / -2-3  , às ig  horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, infra-
assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do referido Projeto de 
Lei. Após minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores 
manifestam-se pela (aprovação ou rejeição ou tramitação), do Projeto de 
Lei em epígrafe, conforme manifestação escrita e fundamentada pelo 
Relator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os 
trabalhos e após a leitura e aprovação da presente ata, esta vai assinada. 

TEÓFILO ROSE (  \ "INC  ) 
Presidente 

HEITOR APARECI I OCCO 
Relator 

LUÍS 
Mem 

!AUGUSTO  ra/yn ‘1( 1e ) 

A Comissão opina pela 
./V/-6Ce2“: (kiC c-CL de votos (unanimidade / maioria). 

por 



Câmara Municip at de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo — SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do(a) Relator(a) da COMISSÃO PERMANENTE DE MEIO 
AMBIENTE, AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, da Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o 
Projeto de Lei n° 200/23, de autoria do Executivo Municipal. 

Após análise o relator da referida Comissão manifesta-se pela 

tramitação do PROJETO DE LEI n° 200/23. 

Sala das Sessões, -/de de 2023. 

Assinatura Relator 
CIDO BERTOCCO 



Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo — SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoriagocamarasrviterbo.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS DA REGIÃO 
METROPOLITANA. 

PROJETO DE LEI N0.)-00 / 

No dia  0 / /20.1g, às  ijf  horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de Assuntos da Região Metropolitana, 
infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do referido Projeto 
de Lei. Após minuciosa análise da referida proposição, os Vereadores 
manifestam-se pela (aprovação ou rejeição ou tramitação), do Projeto de 
Lei em epígrafe, conforme manifestação escrita e fundamentada pelo 
Relator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por encerrado os 
trabalhos e após a et a e aprovação da presente ata, esta vai assinada. 

FRANCIS or,-.1! MOTA 
0• 05,:/s/ ir

Presidente 1 

CRL,OS ALEXANDRE FERREIRA FRANCISCO ( P.AAPV/74(9)/j)
Relator 

VAL OCÓPIO DA SILVA ( 
Membro 

A ( omissão opina pela 7 7\-11 /1 / 1 A(,31:i3 
,de votos (unanimidade / maioria). 

it'i./41/ 0.40 

por 



Câmara gfrtunicip de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo — SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoriacamarasrv@hotmail.com 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do Relator da COMISSÃO PERMANENTE DE 
ASSUNTOS DA REGIÃO METROPOLITANA, da Câmara Municipal de 
Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o Projeto de Lei n° 200/23, de autoria do 
Executivo Municipal. 

O relator da referida Comissão manifesta-se pela tramitação do Projeto de 
Lei n°200/23. 

Os demais membros também opinam pela tramitação. 

Sala das Sessões, VI de e 

Assinatura Relator 

3 

s Alexandre Ferreira Francisco 



Câmara Municipal de Santa Wosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160— Santa Rosa de Viterbo — SP — CEP 14.270-000 — Fone/Fax (16) 3954-1666 — e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE. 

PROJETO DE LEI N° ,)(20.) , com Emendas Impositivas: 01 a 20/2023. 

No dia C / J1 / , às 17-'3o horas, na sede da Câmara 
Municipal, sito à Rua Coronel Garcia, n° 160, nesta, na presença dos 
membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização e 
Controle, infra-assinados, foram iniciados os trabalhos de análise do 
referido Projeto de Lei. Após minuciosa análise da referida proposição, os 
Vereadores manifestam-se pela (aprovação ou rejeição ou tramitação), do 
Projeto de Lei em epígrafe, conforme manifestação escrita e fundamentada 
pelo Relator, em anexo. Nada mais havendo a ser tratado, dá-se por 
encerrado os trabalhos e após a leitura e aprovação da presente ata, esta vai 
assinada. 

MANUIL Ed LEAL DE SOUZA ( 
Presidente 

APARECIDA DONL ESTEVAM ( cc_5 ) 

Relator 

41A 
MÁRIO MÁkCo BARBOSA TITARELLI (  -Fp
Membro 

A Comissão opina pela por 

C"4-  ootx. de votos (unanimidade / maioria). 



Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo 
Rua Coronel Garcia, 160- Santa Rosa de Viterbo - SP - CEP 14.270-000 - Fone/Fax (16) 3954-1666 - e-mail diretoria@camarasrviterbo.sp.gov.br 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Manifestação do Relator da COMISSÃO PERMANENTE DE 
FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, da 
Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo/S.P., sobre o PROJETO DE 
LEI N° 200/23; com Emendas Impositivas de 01 a 20/2023. 

Após análise do mencionado projeto; com Emendas Impositivas de 01 a 

20/2023, o relator da referida Comissão; emite o parecer pela tramitação. 

Os demais membros opinam pela tramitação. 

Sala das Sessõesrn d_q_D-1V----1' -àe 2023. 

Assinatura Relator(a) 
Aparecidá Donizete Estevam 


